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Suplemento ao Acordo 

Sector de Serviços (GNS/W/120) não Especificados Sector ou 
Subsector Agenciamento de Marcas 

Compromissos 
específicos 

É permitido aos prestadores de serviços de Macau, após o 
registo no Departamento para a Administração da Indústria e do 
Comércio a nível provincial e obtenção da qualificação do sujeito 
legal para operação da respectiva actividade, prestar serviços de 
agenciamento de marcas no Continente. 

 


